
         Documentos para solicitar  Certificado de ELEGIBILIDADE                                        

 
In Time Tour Viagens e Turismo 
Avenida da Liberdade, 91 – Ed. Vera Cruz – 7º andar – cj. 72 – Liberdade  
São Paulo – SP – CEP 01503-000     (11)98336-5436  
Tel. (11) 3588-1333 / 5081-4917 – E-mail: contato@intimetour.com.br 

 

NISEI E CONJUGE DE NISEI  

*Todas as CERTIDÕES do Brasil devem ser a SEGUNDA VIA ORIGINAL com emissão RECENTE 

1) Cópia de todos os passaporte  dos requerentes (pagina de dados pessoais, vistos, entradas e saídas do 

Japão) 

2) 2 fotos 3x4 recentes dos solicitantes  

3) Certidão de nascimento do requerente e do nisei, segunda via original com emissão recente, menos de 6 

meses 

4) Certidão de casamento, segunda via original 

5) Certidão de nascimento do pai ou da mãe do nisei (caso o pai ou mãe tenha dupla nacionalidade) 

6) ) Certidão de casamento dos pais do nissei (caso não conste o casamento no koseki, se constar, 

apresentar cópia simples);  

7) Koseki tohon;   

B) Fotos de famlia do nisei, se o nisei for mestiço e fotos de convivência do casal, desde o namoro, com a 

família do lado descendente 

9) Pré-contrato de trabalho no nome do nisei e do cônjuge *Caso tenha retornado com o subsídio do 

governo: KOYO KEIYAKUSHO de 1 ano. 

10) Questionário da imigração 8 Folhas preenchido. Caso tenham filhos em comum, cópia da 

certidão de nascimento e fotos. 

 

DOCUMENTOS DO FIADOR: 

1)Zairyu card do fiador; 2) Passaporte do fiador; 3) Inkan do fiador; DOCUMENTOS DA PREFEITURA: 4) 

Atestado de rendimentos do fiador (]uminzei No Kazei Shoumeisho) , 5) Atestado de quitação dos 

impostos do fiador Nozei shoumeisho  6) Atestado de residência familiar do fiador (Setaizen In No 

Juminhyo).  

DOCUMENTOS DA EMPREITEIRA: 7) Atestado de trabalho do fiador (Zaishoku Shoumeisho); 8) O último 

atestado de renda anual do fiador (Gensen Choshuhyo); 9) Os úItimos 3 holerites do fiador. 

 

 

 

 

**Conforme análise documentos complementares podem ser solicitados*** 

*Todas as CERTIDÕES do Brasil devem ser a SEGUNDA VIA ORIGINAL com emissão RECENTE 

 


